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AGENDA

• RETRATO DO CAOS

• LÓGICA DO PROCESSO 

• INSTRUMENTOS DE POLÍTICA URBANA;



“Cidades cheias de vida têm essa

maravilhosa habilidade, inata, de

compreender, de comunicar, de concatenar

e inventar o que será necessário para

combater suas dificuldades”

Jane Jacobs



“Nossos espigões resplandecentes das

cidades apontam para a grandeza que a

humanidade pode alcançar, mas também

para nosso excesso de confiança. A recente

recessão nos lembra dolorosamente que a

inovação urbana pode destruir valor, assim

como cria-lo.”

Edward Glaeser



Mundo Urbano

• Urbanização acelerada;

• Ocupação irregular de áreas de 
proteção ambiental;

• Desigualdades sociais 



Evidências do Caos

• Mobilidade Urbana ineficiente;

• Custo em SP: R$ 40 bi /ano

• Afeta qualidade de vida do cidadão;

• Poucos municípios atenderam a Lei de 
Mobilidade Urbana;

• 50% das cidades brasileiras não tem 
Plano Diretor



Causas do Caos – Planejamento Interrompido



CAUSAS DO CAOS



Lógica do Processo

Quem 
somos? DIAGNÓSTICO

O que 
queremos 

ser?

VISÃO DE 
FUTURO

Como 
Chegamos 

lá?

PLANEJAMENTO



Quem somos?



Dados Populacionais

Fonte: Fundação Seade



Dados Populacionais

Fonte: Fundação Seade



Dados Populacionais

Fonte: IBGE



Estatísticas Vitais e Saúde

Fonte: Fundação Seade



Estatísticas Vitais e Saúde

Fonte: Fundação Seade



Emprego e Renda

Fonte: Fundação Seade



Mobilidade Urbana

Bicicleta
0%

A pé
36%

Individual
30%

Coletivo
34%

Composição das Viagens

Por que as pessoas andam a pé?

Pequena Distância 90,9%

Condução Cara 3,8%

Ponto / Estação Distante 0,9%

Condução Demorada 3,3%

Atividade Física 0,6%

Outro Motvo 0,6%

Tempo médio por viagem / min.

Coletivo 67 

Individual 25 

A pé 12 

Bicicleta 36 

Segundo a última pesquisa O.D. são realizados 314.807 viagens / dia em Itapevi



Motivo das Viagens Produzidas

Para ir ao 
trabalho; 
126.251

Educação; 
128.676

Compras; 
15.926

Saúde; 16.436

Lazer; 4.131

Refeição; 278
Assuntos 
Pessoais; 

23.110



Fluxos Pendulares Intermetropolitanos



Quem queremos ser?



Mobilidade e Conectividade

• Transporte Público de Qualidade;

• Integração Intermodal

• Diminuição do uso do automóvel para 
deslocamentos cotidianos;

• Cidade que incentiva o pedestre;





Centralidade – Uso Misto

• Qualidade de bairros com usos mistos;

• Vantagens de edifícios com lojas no 
térreo;

• Qualidade de vida, aumento da 
segurança em virtude do uso 
permanente;

• Cuidado com as incomodidades;





Cidade Compacta

• Densidades Variadas;

• Diversidade de Renda e tipologias;

• Valorização do Espaço Público;

• Respeito ao meio ambiente;



Instrumentos de Política Urbana



O artigo 182 da Constituição Federal estabeleceu que a política de desenvolvimento urbano,

executada pelo poder público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por

objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar

de seus habitantes, definindo que o instrumento básico dessa política é o plano diretor.

O Estatuto da Cidade, Lei 10.257/2001, ao regulamentar as exigências constitucionais, reúne

normas relativas à ação do poder público na regulamentação do uso da propriedade urbana em

prol do interesse coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio

ambiental. Além disso, fixa importantes princípios básicos que irão nortear essas ações.



Estrutura de Planejamento

Estatuto das Cidades

Planos Diretores

Zoneamento COE
Planos 

Setoriais

PDUI



Instrumentos Indutores da 
Função Social da Propriedade



Instrumentos Indutores da 
Função Social da Propriedade

• Parcelamento compulsório;

• Edificação compulsório;

• Utilização compulsório;

• IPTU Progressivo;

• Desapropriação com pagamento 
mediante títulos da dívida pública



Em diversas cidades brasileiras, há uma quantidade expressiva e inaceitável de terrenos ociosos no tecido
urbano, estocados em geral com fins especulativos. O proprietário aguarda a valorização do lugar pela
instalação de infraestrutura básica e implantação de equipamentos urbanos essenciais. Ele não investe e
também não vende o seu terreno, esperando que o seu valor de mercado aumente ao longo do tempo em
virtude dos investimentos feitos na vizinhança pelo poder público.

O plano diretor de um município pode estabelecer coeficiente de aproveitamento para certas áreas da
cidade. O administrador público pode exigir, por meio de lei específica, que o proprietário que tenha imóvel
subutilizado, ou seja, com ocupação inferior ao coeficiente, realize o parcelamento, a edificação ou a
utilização desse imóvel. Se uma propriedade não está cumprindo sua função social, o proprietário vai ser
pressionado a dar bom uso a seu imóvel.

Caso o titular não adeque sua propriedade, o município poderá aumentar progressivamente
a alíquota do IPTU sobre o imóvel nos próximos cinco anos. O IPTU progressivo no tempo é a punição que
o proprietário recebe por não ter usado o seu terreno para uma função social. O valor do imposto dobra a
cada ano enquanto a lei não for cumprida, podendo chegar a 15% do valor do imóvel.

Se o proprietário, mesmo pagando o IPTU progressivo durante cinco anos, não cumprir com as
determinações da prefeitura, não dando uso social para o seu terreno ou imóvel, poderá tê-
lo desapropriado e o pagamento da indenização será com títulos da dívida pública, resgatados no prazo de
até dez anos.





Consórcio Imobiliário



Consórcio Imobiliário 

O Estatuto da Cidade conceitua consórcio imobiliário como a forma de viabilização de

planos de urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Poder

Público Municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento,

unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.



Concessão Urbanística



Concessão Urbanística

A concessão urbanística configura-se, como uma espécie de concessão de obra pública,

por meio da qual o poder público transfere ao agente privado a tarefa de executar

operações urbanas, seja de ampliação da área urbanizada, seja de renovação de área já

urbanizada, o qual será remunerado e obterá o retorno de seu investimento mediante

exploração da obra, tomada no seu conjunto, por meio da venda ou aluguel de lotes de

terrenos ou de edificações, conforme os termos e condições que forem fixados pelo poder

público.



Concessão Urbanística – Nova Luz



Direito de Preempção



Direito de Preempção 

Se o município tiver especial interesse em adquirir imóveis em determinada região, poderá delimitá-la

em lei específica e, nos cinco anos seguintes, terá direito de preempção, ou seja, preferência na

compra de qualquer imóvel que venha a ser vendido naquela área, respeitado o seu valor no

mercado imobiliário. A lei poderá ser reeditada após um ano do esgotamento da vigência da anterior.

Esse instrumento permite, ainda, que o poder público tenha preferência na aquisição de imóveis de

interesse histórico, cultural ou ambiental, para que esses recebam usos especiais e de interesse

coletivo. Permite também a aquisição de áreas para a construção de habitações populares,

atendendo a uma demanda social, bem como para a implantação de atividades destinadas a lazer e

recreação coletivos.



Outorga Onerosa do Direito de Construir



Coeficiente de Aproveitamento Básico

• Coeficiente de Aproveitamento é a relação entre a área do
terreno e a área construída do imóvel.

• Coeficiente de Aproveitamento Básico é o coeficiente de
aproveitamento inerente à propriedade do imóvel definindo o
máximo que pode ser construído gratuitamente, segundo a
legislação urbanística, sem pagamento da outorga onerosa;



Outorga Onerosa do Direito de Construir

O proprietário não pode mais fazer o quiser nas suas terras e imóveis. Não pode

construir o quanto quiser no terreno. Ele deverá obedecer à metragem estipulada

de acordo com a localização e o tamanho do terreno previstos no plano diretor,

que estipula limite máximo de construção, ou coeficiente de aproveitamento

básico, para que certa região não fique com área construída demais.

Tudo o que se deseja construir, onde a lei permitir, acima do coeficiente estipulado

terá que ser pago. Um prédio alto significa muitos moradores na mesma região, o

que reflete no aumento do trânsito, do consumo da água, da geração de lixo e do

volume de esgoto.

Os recursos arrecadados serão utilizados para o bem coletivo e deverão ser

aplicados na construção de unidades habitacionais, regularização e reserva

fundiárias, implantação de equipamentos comunitários, criação e proteção de

áreas vedes ou de interesse histórico, cultural ou paisagístico.





Transferência do Direito de Construir e 
Pagamento por Serviços Ambientais



Transferência do Direito de Construir

O proprietário de um imóvel urbano poderá construir em outro

local ou alienar esse seu direito a outra pessoa, mediante

escritura pública.

O imóvel precisa ser considerado necessário para fins de:

implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

preservação (de interesse histórico, ambiental, paisagístico,

social ou cultural); servir a programas de regularização fundiária,

urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e

habitação de interesse social. Com isso, o interesse coletivo

ficará protegido e o proprietário do imóvel não ficará

prejudicado.



Pagamentos por Serviços Ambientais

• manutenção, recuperação, recomposição e enriquecimento de remanescentes florestais;

• recuperação de nascentes, matas ciliares e demais áreas de preservação permanente;

• recuperação, recomposição e enriquecimento de áreas de reserva legal;

• conversão da agricultura familiar convencional para agricultura orgânica;

• cessão de área para soltura de animais silvestres, mediante critérios a serem definidos
pelos órgãos municipais responsáveis pela conservação da fauna silvestre e da
biodiversidade

O pagamento por serviços ambientais constitui-se em retribuição, monetária ou não, aos

proprietários ou possuidores de áreas com ecossistemas provedores de serviços

ambientais, cujas ações mantêm, restabelecem ou recuperam estes serviços, podendo ser

remuneradas, entre outras, as seguintes ações:



Operações Urbanas Consorciadas



Operações Urbanas Consorciadas

São um conjunto de medidas e intervenções coordenadas pelo

município com a participação dos proprietários, moradores,

usuários e investidores privados, operando transformação

urbanística em determinada área da cidade, para atingir melhorias

sociais e valorização ambiental.

Elas possibilitam ao município maior amplitude para tratar de

diversificadas questões urbanas e permite que delas resultem

recursos para o financiamento do desenvolvimento urbano, em

especial quando envolvem empreendimentos complexos e de

grande porte. Dessa forma, o poder público poderá contar com

recursos para dotar de serviços e de equipamentos as áreas

urbanas desfavorecidas.



Conceito da Operação Urbana Consorciada



Cases – Operações Urbanas

Porto Maravilha - RJ Água Branca - SP



Áreas de Intervenção Urbana e 
Projeto de Intervenção Urbanística



AIU – Área de Intervenção Urbana / PIU – Projeto  de 
Intervenção Urbanística

As AIU’s e PIU’s são porções de território definidas em lei destinadas a reestruturação,

transformação, recuperação e melhoria ambiental de setores urbanos com efeitos positivos na

qualidade de vida, no atendimento as necessidades sociais, na efetivação de direitos sociais e na

promoção do desenvolvimento econômico, previstas no Projeto de Intervenção Urbanística elaborado

para a área.

Cada AIU / PIU poderá prever a quantidade de potencial construtivo adicional utilizável em seu

perímetro de intervenção, com base na estrutura, forma, paisagem, características e funções urbanas

previstas para o local bem como nos parâmetros de uso, ocupação, parcelamento e edificação

propostos.



Planos de Bairro



Planos de Bairro

• Aborda a escala local, onde a vivência do cidadão extrapola os limites de sua residência;

• Levantamento da infraestrutura e dos equipamentos públicos existentes em cada bairro, 
buscando o equilíbrio entre a demanda e oferta destes equipamentos considerando a 
população atual e futura;

• Conceito de Unidade Ambiental de Moradia: ambiente tranquilo, seguro e protegido do 
trânsito para os moradores viverem relações melhores e mais entrosadas entre si;

• Definição com a participação local, das prioridades de investimentos públicos para cada 
bairro;





Regularização Fundiária



Regularização Fundiária

Regularização fundiária é o processo que inclui medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, com

a finalidade de integrar assentamentos irregulares ao contexto legal das cidades.

Os assentamentos apresentam normalmente dois tipos de irregularidade fundiária: irregularidade dominial,

quando o possuidor ocupa uma terra pública ou privada, sem qualquer título que lhe dê garantia jurídica

sobre essa posse; e, urbanística e ambiental, quando o parcelamento não está de acordo com a legislação

urbanística e ambiental e não foi devidamente licenciado. A efetiva integração à cidade requer o

enfrentamento de todas essas questões, por isso a regularização envolve um conjunto de medidas. Além

disso, quando se trata de assentamentos de população de baixa renda, são necessárias também medidas

sociais, de forma a buscar a inserção plena das pessoas à cidade.



Instrumentos de Proteção ao 
Patrimônio Histórico e Cultural



Instrumentos de Proteção ao 
Patrimônio Histórico e Cultural

• Tombamento;

•Inventário do Patrimônio Histórico e Cultural;

•Incentivos fiscais para a preservação, restauração e

manutenção do Patrimônio Histórico e Cultural;



Lei de Incentivo ao 
Desenvolvimento Econômico



Lei de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico

• Definição de perímetros para incidência de Leis de Incentivo ao Desenvolvimento

Econômico, com benefícios fiscais e urbanísticos para instalação de atividades

econômicas;

• Definição de setores econômicos a serem incentivados, considerando as vocações da

cidade bem como o perfil da mão de obra instalada;

• Fomento a formação de mão de obra qualificada para atender os setores incentivados;



Fabio F. de Araújo
fabioecon@uol.com.br


